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RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
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TATIANA PAULA RANGEL LEITE  - RJ108081 
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ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 

LUCIANO BOGADO PEREIRA FERNANDES  - 
RJ104376 
RAQUEL BASTOS CRUZ E OUTRO(S) - RJ172014 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 1º, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 890/STF. OFENSA AOS 
PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 660/STF. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. PREENCHIMENTO. MATÉRIA 
DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do ARE 
950.787, "a questão da ofensa aos princípios da dignidade da pessoa 
humana, da legalidade, da propriedade e sua função social, do devido 
processo legal e do acesso à Justiça, quando decorrente de relação 
contratual, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos 
da ausência de repercussão geral, nos termos do precedente fixado no RE 
n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009" (Tema 
890/STF).
2. É uníssona a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido de que a 
questão da suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla 
defesa, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, se 
dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais, configura 
ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, não tendo repercussão 
geral (ARE 748.371 RG/MT – Tema 660/STF).
3. Segundo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do 
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preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da 
competência de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e a ela 
são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral" (Tema 
181/STF).
4. Agravo interno não provido.  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, 
Laurita Vaz, Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge 
Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito 
Gonçalves e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro João Otávio de Noronha.  

  

Brasília, 23 de junho de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro João Otávio de Noronha
Presidente

  Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Relatora                  
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AgInt no RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.024 - RJ 
(2019/0020877-5)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
AGRAVANTE : ANTONIO CORDEIRO DA GAMA 
ADVOGADOS : LEONARDO CARVALHO DA SILVA E OUTRO(S) - RJ147547 
   TATIANA PAULA RANGEL LEITE  - RJ108081 
AGRAVADO  : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   LUCIANO BOGADO PEREIRA FERNANDES  - RJ104376 
   RAQUEL BASTOS CRUZ E OUTRO(S) - RJ172014 

 

  

RELATÓRIO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (Relatora): 

Trata-se de agravo interno, interposto por ANTONIO CORDEIRO DA 

GAMA, contra decisão que negou seguimento a recurso extraordinário manejado em face de 

acórdão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 422):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. REVISÃO DAS CONCLUSÕES 
ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DO REEXAME DO 
ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA  7/STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL PREJUDICADO. APLICAÇÃO DA 
MULTA DO ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. Não ficou configurada a violação do art. 1.022 do CPC/2015, uma vez 
que o Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre todas as 
questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo 
da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza falta de 
prestação jurisdicional. 

2. A alteração do entendimento adotado pela Corte de origem demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, 
providência vedada no âmbito do recurso especial, conforme o óbice da 
Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
4. Agravo interno desprovido.

A decisão ora agravada negou seguimento ao recurso extraordinário, com 

fundamento no art. 1.030, inciso I, alínea "a", primeira parte, do Código de Processo Civil, 

conforme ementa abaixo (fl. 503):

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 1º, INCISO 
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III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA 
PESSOA HUMANA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 890/STF. 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. 
ANÁLISE DA ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 660/STF. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL.  TEMA 181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

Alega a parte agravante, às fls. 469/477, que o recurso merece admissão, pois 

demonstrada repercussão geral e todos os seus requisitos, estando a decisão agravada eivada de 

equívoco, porquanto não aplicáveis os Temas 181, 660 e 890/STF.

As contrarrazões foram apresentadas às fls. 482/485.

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.024 - RJ 
(2019/0020877-5)
  
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1º, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 890/STF. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA 
DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL.  TEMA 181/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do ARE 950.787, 
"a questão da ofensa aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 
legalidade, da propriedade e sua função social, do devido processo legal e do 
acesso à Justiça, quando decorrente de relação contratual, tem natureza 
infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão 
geral, nos termos do precedente fixado no RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen 
Gracie, DJe 13/03/2009" (Tema 890/STF).
2. É uníssona a jurisprudência do Pretório Excelso no sentido de que a questão 
da suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação 
de normas infraconstitucionais, configura ofensa meramente reflexa ao texto 
constitucional, não tendo repercussão geral (ARE 748.371 RG/MT – Tema 
660/STF).
3. Segundo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência 
de outros Tribunais tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os 
efeitos da ausência de repercussão geral" (Tema 181/STF).
4. Agravo interno não provido.

 

  

  
  

VOTO

MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (Relatora): 

Quanto à alegada afronta ao artigo 1º, inc. III, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 

julgamento, sob o regime de repercussão geral, do ARE 950.787, "a questão da ofensa aos 
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princípios da dignidade da pessoa humana, da legalidade, da propriedade e sua função social, 

do devido processo legal e do acesso à Justiça, quando decorrente de relação contratual, tem 

natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral, nos 

termos do precedente fixado no RE n. 584.608, rel. a Ministra Ellen Gracie, DJe 13/03/2009" 

(Tema 890/STF).

Consta na fundamentação do mencionado aresto:

Em que pese o estatuto constitucional dos princípios invocados em 
abstrato, não assiste razão à Recorrente quanto à alegação genérica de 
violação do princípio da dignidade da pessoa humana, da função social da 
propriedade, do devido processo legal e consectários, da legalidade e do 
acesso à Justiça em ação na qual se discutem direitos decorrentes de relação 
contratual, pois nessa senda não se viabiliza o julgamento do recurso 
extraordinário, por exigir o exame de cláusulas contratuais específicas do caso 
concreto.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que se 
a questão posta no recurso extraordinário demanda o reexame do contexto 
fático dos autos, especialmente no caso de discussão sobre cláusulas 
contratuais, ela não autoriza o acesso à instância extraordinária, quer por não 
transcender os interesses subjetivos da causa, quer ainda por constituir-se, em 
regra, peculiar situação jurídica que não prescinde dos elementos específicos 
do caso concreto. A questão, portanto, apresenta-se destituída de repercussão 
geral.

Tem-se, pois, que, na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a 

alegação de violação da dignidade da pessoa humana, por tangenciar relação jurídica de viés 

contratual, relativamente à prestação de fornecimento de energia elétrica, não se reveste de 

repercussão geral a permitir a admissão de recurso extraordinário com fundamento na aludida 

alegação, haja vista que se trata de matéria de índole infraconstitucional.

Ademais, é uníssona a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido 

de que configura ofensa meramente reflexa ao texto constitucional a questão da suposta afronta 

aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites da coisa 

julgada (art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal), se dependente de prévia violação de 

normas infraconstitucionais, como é o caso dos autos, que trata da ofensa ao artigo 1.003, § 6º, 

e 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil.

A propósito, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso 

Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral do referido tema (Tema 660/STF), em 

acórdão ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta 
violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa 
julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia 
análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da 
repercussão geral. (ARE 748.371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 
julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 
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E, extrai-se dos autos que o recurso extraordinário foi interposto contra acórdão 

que afirmou a ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 

conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu, por 

consequência, a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário negou 

provimento à insurgência em razão do obstáculo da Súmula 7 desta Corte.

E, segundo o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 598.365 RG/MG, sob a sistemática da Repercussão Geral, "a questão do 

preenchimento dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 

Tribunais tem natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 

repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. A 
questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de outros Tribunais 
se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. Não havendo, em 
rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta nossa Corte, falta ao 
caso “elemento de configuração da própria repercussão geral”, conforme 
salientou a ministra Ellen Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 
584.608. (RE 598.365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 
14/08/2009, DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, pp. 213-218) 

Nesse sentido, cumpre ainda trazer à baila os seguintes precedentes do Excelso 

Pretório:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. OBJETO RECURSAL REJEITADO PELO STF. RE 
598.365-RG/MG (TEMA 181). QUESTÃO CONSTITUCIONAL 
IMPUGNADA ORIGINARIAMENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRECLUSÃO. 1. O objeto deste recurso diz respeito a tema cuja existência 
de repercussão geral foi rejeitada por esta Corte na análise do RE 
598.365-RG/MG, Rel. Min. AYRES BRITTO, tema 181, por se tratar de 
questão infraconstitucional. 2. Esta Corte firmou entendimento no sentido de 
que a questão constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do juízo de 
segundo grau deve ser atacada em momento próprio, sob pena de preclusão, 
apenas sendo admissível recurso extraordinário de acórdão de recurso especial 
quando, no julgamento deste, originar-se a matéria constitucional impugnada. 
Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega provimento. (ARE 768.691 ED, 
Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 
15/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 
PUBLIC 01-08-2018) 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 279 DO STF. 
REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE CORTE 
DIVERSA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. DESPROVIMENTO 
DO AGRAVO. 1. É inadmissível o recurso extraordinário quando para se 
chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seja 
necessário o reexame das provas dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. 
2. Carece de repercussão geral a discussão acerca dos pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de cortes diversas (Tema 181, 
RE 598.365). 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Verba honorária 
majorada em ¼ (um quarto), nos termos do art. 85, § 11, devendo ser 
observados os §§ 2º e 3º, CPC. (ARE 1.015.880 AgR, Relator(a): Min. EDSON 
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 29/09/2017, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-247 DIVULG 26-10-2017 PUBLIC 27-10-2017) 

Desse modo, conforme já ressaltado na decisão ora agravada, tendo em vista que 

o acórdão impugnado no recurso extraordinário não proferiu juízo de mérito na causa, não há 

repercussão geral na espécie, tendo incidência, efetivamente, o Tema 181/STF. 

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica inviabilizado o 

exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas à apontada ofensa aos 

artigos 1º, III, e 5º, LV, da Constituição Federal.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
CORTE ESPECIAL

AgInt no RE no AgInt no AREsp 1.438.024 / RJ
Número Registro: 2019/0020877-5 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
201824505238 00137899620168190003

Sessão Virtual de 17/06/2020 a 23/06/2020

Relator do AgInt no RE no AgInt 
Exma. Sra. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ANTONIO CORDEIRO DA GAMA
ADVOGADOS : LEONARDO CARVALHO DA SILVA - RJ147547

TATIANA PAULA RANGEL LEITE - RJ108081
AGRAVADO : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - RJ081852

LUCIANO BOGADO PEREIRA FERNANDES - RJ104376
RAQUEL BASTOS CRUZ E OUTRO(S) - RJ172014

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - ESPÉCIES DE CONTRATOS - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ANTONIO CORDEIRO DA GAMA
ADVOGADOS : LEONARDO CARVALHO DA SILVA E OUTRO(S) - RJ147547

TATIANA PAULA RANGEL LEITE - RJ108081
AGRAVADO : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO - RJ081852

LUCIANO BOGADO PEREIRA FERNANDES - RJ104376
RAQUEL BASTOS CRUZ E OUTRO(S) - RJ172014

TERMO

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.
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Os Srs. Ministros Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, Humberto
Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Jorge Mussi, Og Fernandes, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra
Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro João Otávio de Noronha.

 

Brasília, 23 de junho de 2020
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